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PASI lança Clube de Vantagens: serviço que proporciona economia direta no bolso de seus segurados

O Seguro PASI lançou mais uma novidade e passa a oferecer em seu portfólio de assistências o
Clube de Vantagens PASI: uma plataforma que proporciona uma ampla gama de descontos em
educação, cursos, cinema, viagens, saúde, bem-estar e muito mais, com o objetivo de oferecer
economia real aos seus segurados. 

Bárbara Capurucho, Superintendente de Produtos e Experiência do Cliente no PASI, explica que a
criação do clube agrega valor ao portfólio de Benefícios em Vida da companhia. “Conceder acesso a
inúmeros estabelecimentos, descontos e serviços aumenta nossa presença no cotidiano das
pessoas, gerando um impacto positivo e sendo percebido financeiramente por meio das economias
proporcionadas", destaca.

Sendo assim, um dos objetivos dessa nova assistência é ajudar os segurados a ‘fazer o salário
render’, garantindo economias significativas em uma ampla variedade de serviços e produtos.

Os cupons gerados na plataforma podem ser utilizados tanto em lojas físicas quanto on-line,
acessível de forma rápida e fácil por meio de um aplicativo no celular e pelo site, via desktop. Além
disso, é possível personalizar o painel de ofertas de acordo com as preferências pessoais.

A expectativa também é reforçar o valor da marca e evidenciar os diferenciais oferecidos pelo
Seguro PASI. “Temos um compromisso com nossos corretores e clientes em oferecer serviços de
qualidade com impactos reais para os usuários finais", aponta Bárbara. “Estamos ampliando a
percepção de valor e benefícios ao escolher o PASI. Afinal, somos um Seguro para a Vida", finaliza.

O Clube de Vantagens PASI possui um grande diferencial em relação aos tradicionais clubes
disponíveis no mercado, que é o acesso a serviços gratuitos, sem gerar qualquer ônus para o
segurado!

As empresas podem incluir esse benefício para seus colaboradores ao contratar o Seguro PASI,
sendo válido tanto para novas contratações quanto para apólices já vigentes.

Fonte: PASI, em 07.02.2025.
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